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EDITAL C NVOC ÓRIO
Pregão Eletrô ico n. 2 24.11.28.1 ~.-...•.

1aParte:PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIMI E, sito ' Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro,
intermédio dos Ordenadores de Despesas das S cretarias
Educação, de Saúde e de Desenvolvimento Soc I e Cida
interessados, que no dia e hora abaixo indica os será
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRE O POR LO E que s
abril de 2021, observados os termos da Lei Compl mentar n,
as exigências estabelecidas neste Edital. A presen e licitação

ue compõem o Fundo Geral, Secretarias de
nia, tornam público, para conhecimento dos
alizada licitação, na modalidade PREGÃO
á regida pela Lei Federal n. 14,133, de 10 de
23, de 14 de dezembro de 2006, assim como
erá no site www bllcornpras.corn.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDIT ALicIAS

1.0 DO OBJETO
1,1, A presente licitação tem por objeto a aquisiç o de co ustíveis (perímetro Fortaleza) destinados ao
atendimento das necessidades das diversas Secr tarias do unicípio de Ipaumirim/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

E DA CONDU ÃO DO CERTAME.2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE RE
2,1, O edital está disponível gratuitamente nos sítí
www.licitacoes.tce.ce.gov.br, www.bllcom raso pm e
2,2, O certame será realizado no endereço eletrôni !o:
www.bllcompras.com
2.3, Os trâmites deste certame licitatório serão c
sua equipe de Apoio,

elo Pregoeiro do Município, juntamente com

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1 - INíCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOST : 03 de d zembro de 2024 às 9hOOmin.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 1 de deze ro de 2024 às 9hOOmin.
3.3 -INíCIO pA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇ IS: 17 de zembro de 2024 às 9h30min,
3,4, REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as refe ências de empo utilizadas pelo sistema será observado
o horário de Brasilia/Of.
3,5, Na hipótese de não haver expediente ou correndo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será rem rcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PE A LICITA ÃO
4,1, A Prefeitura Municipal de Ipaumirim está lo alizada n Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro,
Ipaumirim/CE, CEP, 63.340-000, telefone: (88) 356 -1525,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS
5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta d dotação orçamentária constante no quadro
abaixo:
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6.0 DA PARTICIPA ÃO DO CREDENCIAMENT E DA DE LARA ÃO
6.1. Os interessados em participar deste ce ame de junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão di poníveis o sítio eletrônico constante no subitem 2.2.
deste edital.

I _

s sob denominação de sociedades empresárias
les, em c mandita por ações, anônima e limitada) e de
iedades operativas regularmente estabelecidas neste

Agência Nacional de Petróleo - ANP.
6.4. Em se tratando de empresas participantes em form de Consórcio, deverão ser observadas as
seguintes exigências:
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitaçã técnica, apresentação dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação eco ômico-fin nceira, o somatório dos valores de cada
consorciado;
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, se . acrescid 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
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licitante individual para fins de habilitação econôm o-finance a;
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não s aplica a consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim defi idas em I ;
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o cons rcio dever ,antes da celebração do contrato, promover a
constituição e o registro do consórcio, nos termo do compr misso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4,5 A substituição de consorciado deverá ser e ressame te autorizada pelo órgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovação de que a nov empresa o consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnic e os esmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empres substituí a, para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato,
6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados mo micr empresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do rI. 34, d Lei Federal n. 11,488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previst na Lei C mplementar r 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕ S PÚBLI AS,
6,6, Tratando-se de microempresas e empre tS de p ueno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência previs na Lei C mplementar n, 123/2006,
6.7, A participação implica a aceitação integral do termos de te edital.
6,8. Não poderão disputar esta licitação:
6,8,1, Aquele que não atenda ás condições deste ital e seu s) anexo(s);
6,8,2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou d projeto e cutivo, pessoa física ou jurídica;
6,8.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsá el pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor d projeto s a dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) d capital om direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado;
6,8,4, Pessoa física ou jurídica que se encontre, o tempo sta licitação, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6,8,5, Aquele que mantenha vínculo de natureza écnica, c mercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contrat te ou co agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, a ' o terceir grau;
6,8,6, Empresas controladoras, controladas ou coli adas, nos termos da Lei n, 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
6,8,7, Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinc
condenada judicialmente, com trânsito em julgad
trabalhadores a condições análogas ás de escrav
pela legislação trabalhista;
6,8,8, Não poderá participar, direta ou indiretam nte, da li itação ou da execução do contrato, agente
público do órgão ou entidade contratante, deven o ser obs rvadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exer cio do ca o ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1°, do art. 9°, da L Federal 14,133/2021,
6,9, O impedimento de que trata o item 6,8.4 será ambém a licado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de rlar a efe ividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde ue devid mente comprovado o ilicito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,
6,10, A critério da Administração e exclusivamente seu servi o, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6,8,2 e 6,8.3 poderão participar n apoio d atividades de planejamento da contratação,

anos an riores á divulgação deste edital, tenha sido
, por expl ração de trabalho infantil, por submissão de
ou por co tratação de adolescentes nos casos vedados
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de execução da licitação ou de gestão do contrato desde qu
do órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as em esas inte antes do mesmo grupo econômico.
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estend -se a terc iro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profi sional es cializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA DE APRESENTA ÃO DA PROP
7.1. o cadastramento da proposta de preços inici ar meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto á plataforma eletrônica Bolsa de Licitações IIcompras.com).
7.1.1. Com relação á proposta inicial, basta que eja cadastrada (preenchida) na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus resp s, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão púbIica , !..:,na=:_:-o=---::s"",ec:_:n.=::_do~nc:.::e:..::c'-=fr=-=-:_=--=---jFn:...:..:v:__:_i o:::..__.:d=a"----J::_:__ro=-c...::o"",sc:_:ta::___:_i::_:_:ni=c=ia,,--I_::c,-=oc:_:m_:_::o:....__=:ac:...:r::L:u::.:_iv;__:::_o
digitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, p r meio d plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação em cada lote da especificação do bjeto licit do com todos seus itens, de acordo com o
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCI deste Edi ai, devendo ser indicada a MARCA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de pr stação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que
seja preservado o sigilo do proponente;
b) Preço unitário de cada item e global do lote
decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá er inferio a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de micr empresa E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Compl entar n. 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o
artigo 34 da Lei n. 11488, de 2007, no ato hamento da proposta, por intermédio de
funcionalidade disponível no sistema eletrônico do ras.com.
74. Incumbirá ao licitante acompanhar as opera es no si ema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorre e da per a de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da esconexã da parte do próprio licitante.
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente o proved r da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o igilo ou a egurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou sub ituir as p postas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública.
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá correr até o horário de abertura da sessão pública (em
conformidade com o disposto no art. 18, § 4° da Instr ção Normativa SEGES/ME n. 73/2022 c/c
entendimento do Tribunal de Contas da União - TC ,Acórdã n.2132/2021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ertame, rdem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase e envio d lances.
7.7. Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público docume tos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após fase de e vio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos to s os cu tos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer out s que in dam direta ou indiretamente no fornecimento
dos itens/prestação de serviço.
7.10 Os preços, tanto na proposta inicial, quanto

tado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

etapa d lances, serão de exclusiva responsabilidade
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do licitante, não lhe assistindo o direito de pleite r qualque alteração sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFI
idas verificações, avaliando a aceitabilidade

rá ser fundamentada e registrada no sistema,
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassi
com acompanhamento em tempo real por todos
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais,
e globais.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as p
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente
lances, o lance final deverá atingir preço igualou
caso o lote cotado seja composto de itens, o pre
previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de la
deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao lim
Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que i
atribuídos valores a algum dos itens componentes
8.6. A não desclassificação da proposta não impe
a efeito na fase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para

as) casas decimais em seus valores unitários

adas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

ultrapassar o limite máximo discriminado no
processo em epígrafe; entretanto, na fase de

ite máximo estipulado pela Administração e,
estes deverá ser igualou inferior aos limites

que cotou na proposta inicial o menor preço
revisto pela Administração, junto ao Anexo I -

o licitante, assim como quando não forem
lote.

to definitivo em sentido contrário, levado

ens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará ínício à etapa com
licitantes poderão encaminhar lances que
eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os p
lances, será considerado o valor global do res
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá
Convocatório, quanto ao preço global e unitário
envios de lances, o licitante que cotou na proposta
inferior ao limite máximo previsto pela Administraç
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucess ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já o por tro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v , prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas ig ais (não uidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licit serão i formados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o utor dos ces ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a
poderá permanecer acessível à recepção dos lan
prejuízos dos atos realizados.

previsto no subitem 3.3, quando, então, os
os exclusivamente por meio do sistema

em conformidade com o item 8.4 do Edital
ndo for o caso. Caso não sejam realizados
or preço deverá reduzi-lo a um valor igualou

I - Termo de Referência.

no decorrer da etapa competitiva, o sistema
do o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrôni
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspen
após a comunicação do fato aos participantes, no
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por
inobservância de quaisquer mensagens em'
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certam
da Lei Federal n. 14.133/2021, do art. 22, inci
73/2022, observados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima,
dos lances e, transcorrido o período de até 10 (
lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente deterrni
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
até 10% (dez por cento) superior àquela possam
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item aci
da etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofe
melhores lances subsequentes, na ordem de cl
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, q
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos
conforme disposto no § 2°, do art. 22, da Inst
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a)
com o primeiro colocado, conforme previsão do a
9.6. Após a etapa de envio de lances, o siste
empresas de pequeno porte participantes, procecenoo
se esta for empresa de maior porte, assim
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementa
9.7. Nessas condições, as propostas de microem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima d
empatadas com a primeira colocada, no caso de
9.8. A melhor classificada nos termos do item a
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
controlados pelo sistema, contados após a comuni
9.9. Caso a microempresa ou empresa de peque
no prazo estabelecido, serão convocadas as de
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cl
estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apre
porte que se encontrem nos intervalos estabele .
para que se identifique aquela que primeiro p
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais
acima, serão utilizados os critérios de desempate

para o(a Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a
reini somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

ítio eletrô ico utilizado para a divulgação.
ualquer us decorrente da perda de negócio diante da
pelo' ou da desconexão da parte do próprio

BERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,
24, da Instrução Normativa SEGES/ME n.

terá duração de 15 (quinze) minutos.
encaminhará o aviso de fechamento iminente
, aleatoriamente determinado, a recepção de

rme item acima (até 10 minutos), o sistema
is baixo e os autores das ofertas com valores
ce final e fechado em até 5 (cinco) minutos,

poderá optar por manter o seu último lance

es de que trata o item 9.5.3, os autores dos
o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
até o encerramento deste prazo.

o sistema ordenará e divulgará os lances,
EGES/ME n. 73/2022.

rá, em coluna própria, as microempresas e
aração com os valores da primeira colocada,

ais classificadas, para o fim de aplicar-se o
regulamentada pelo Decreto n. 8538/2015.

resas de pequeno porte que se encontrarem
posta, ou melhor, lance serão consideradas

não estar uadrada como ME ou EPP.
terá direito de encaminhar uma última oferta para

colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
ática para tanto.

Ihor classificada desista ou não se manifeste
(ME ou EPP) que se encontrem naquele

para o exercício do mesmo direito, no prazo

las microempresas e empresas de pequeno
anteriores, será realizado sorteio entre elas

melhor oferta.
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10.0 DA NEGOCIA ÃO DA PROPOSTA E DO L CITANTE RREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances letrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar condições mais vantajosas com o prime ro colocad ,conforme previsão do art. 61, da Lei Federal
n.14.133/2021.
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro coloc do perm ecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar ondições ais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do art. 30 da Instrução No Imativa S ES/ME n. 73/2022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sis ema e po rá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo ap s a nego iação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo d ~inido par a contratação, a negociação poderá ser feita
com os demais licitantes classificados, exclusi amente p r meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação estabelecida no § 2° do art. 22, ou I em caso e propostas intermediárias empatadas, serão
utilizados os critérios de desempate definidos nn art. 28, mbos da Instrução Normativa SEGES/ME n.
73/2022.
10.5. Concluída a negociação, se houver, ores tado será egistrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo de contr tação.
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem clas ificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta dequada ao último lance ofertado, após a
negociação realizada, acompanhada, se for ocas ,dos doc mentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já presentad s.
10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o razo esta elecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pr o.
10.8. A não apresentação da proposta de pre s final, clusivamente por meio do sistema, no sítio
eletrônico bllcompras.com, dentro do prazo es ipulado n item 10.6, acarretará a desclassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subseq ente, e a sim sucessívamente, observada a ordem de
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no rt. 156, in iso 111, da Lei Federal n. 14.133/2021.
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro( ) iniciará fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.1. A proposta final deverá ser apresentada e via únic original, com os preços ajustados ao menor
lance, nos termos do Anexo 11- Proposta de p eços des edital, assínada pelo representante legal do
licitante, em linguagem clara e concisa, sem e endas, r uras ou entrelinhas, com as especificações
técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a arca do roduto e/ou fornecedor do serviço e demais
informações relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2. JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PR ÇOS A LI ITANTE DEVERÁ APRESENTAR A PROVA
DE GARANTIA DA MESMA, NO MONTANTE STIPULA O EM 1% (UM POR CENTO), DO VALOR
ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO, NOS TER OS DO TIGO 58 DA LEI FEDERAL N. 14.133/2021.
11.2.1. A licitante poderá optar por uma das segui es modali ades de garantia:
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida púb ca emitid sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia utorizado elo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Economia;
11) seguro-garantia;
111) fiança bancária emitida por banco ou instituiçã evídamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, co resgate pelo valor total.
11.2.2. Optando por caução em dinheiro, o licít nte deve ' apresentar o comprovante de DEPÓSITO
BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/I citante) a er feito em nome da Prefeitura de
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te n. 12026-X ou Banco do Bradesco, Agência
efetuados em caixas de autoatendirnento, só

Ipaumirim, Banco do Brasil, Agência n. 0940-7,
n. 0755-2, Conta Corrente n. 10818-9, sendo q
serão validados após sua compensação.
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja se uro gara ia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela s uradora, uja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)
dias contados a partir da data do recebimento do envelope .
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhid seja a fia ça bancária, o licitante entregará o documento
original fornecido pela instituição que a concede, o qual de erá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ipaumirim.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO E ETRÔNI N.2024.11.28.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da ntrataçã
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.3. A garantia de proposta será devolvida a licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for decl rada frac ssada a licitação.
11.4. Implicará execução do valor integral da gar ntia de pr posta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contrataçã
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessen
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com q
lote.
11.7. Na cotação do preço unitário não será admi o o fraci amento do centavo.
11.8. Nos preços propostos já estarão incluída as despe as referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes á entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executar'
empregados, a mesma gozará dos privilégio fiscais
cooperativas, devendo a proposta apresentar ex quibilidad
regime de qualquer outro agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não c berá desi tência, sob pena de aplicações de possíveis
sanções administrativas, observado o devido proc sso legal.
11.11. Iniciada a fase de julgamento, ora) prego ora) verifi ará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de partici ação no rtame, conforme previsto no art. 14 da Lei nO
14.133/2021, especialmente quanto à existência e sançã que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos segui es cadas
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/s
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoe
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em
11.13. Constatada a existência de sanção, o licita
participação.
11.14. Caso observada a inexistência de sanções
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Para julgamento das propostas será adotad
estabelecido nas condições definidas neste edit
contratação, sempre buscando alcançar a maior v
que:
11.16.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçc

tados a partir da data da sua emissão.
e itens divergentes dos contidos no respectivo

(entregará) o objeto da licitação através de
previdenciários pertinentes ao regime das
no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

- CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
;e
antido pela Controladoria-Geral da União

presa licitante e de seu sócio majoritário.
tado desclassificado, por falta de condição de

da participação, será iniciado o procedimento

e MENOR PREÇO POR LOTE, observado o
sto no Termo de Referência que norteia a
, quando serão desclassificadas as propostas
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11,15,2, Não obedecerem ás especificações técni as contida
11,15,3, Apresentarem preços manifestamente i exequívei
definido para a contratação;
11,15.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstr da, quand exigido pela Administração;
11,15,5, Apresentarem desconformidade com qu isquer o ras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11,15,6, Contiverem para o lote item co I valor perior ao estimado pela Administração,
independentemente do valor total do lote, dev I do o lici nte, readequar o valor do lote aos valores
constantes no mapa de preços emitido pela plataf rma eletrô ica.
11,16, Será considerado indício de inexequibilida e das pro stas, valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração, nos ter I os da Ins rução Normativa SEGES/ME nO73/2022,
11,17, A inexequibilidade, na hipótese de que tr ta o item anterior, só será considerada após diligência
do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11,17,1, Que o preço de custo do licitante ultrapas a o valor proposta; e
11,17,2, Inexistirem custos de oportunidade capaz :s de justifi ar o vulto da oferta,
11,18, Se houver indícios de inexequibilidade d' propost de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser etuadas iligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta,
11,19, Toda desclassificação será sempre fundam ntada e re istrada na plataforma eletrônica,
11,20, Se a proposta de menor preço não f I r aceitáv I, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
subsequente, observada a ordem de classificação, erificand sua compatibilidade e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a est edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12,1, Os documentos de habilitação exigidos consi tem nos s guintes:

- Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e vigor e s us aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando d socieda s comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhada de documentos de eleição d seus adm nistradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso empres individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante; I

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soci dades ci s, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de e presa ou ociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para func bnamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir; I

e) Comprovação de compromisso público ou p rticular d constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados em se tratando de empresas organi ! das sob sta forma, devendo ser realizada a indicação
da empresa líder, que será responsável por su I represen ção perante a Administração e apresentar
declaração formal de responsabilidade solidária IdoS integ antes pelos atos praticados em consórcio,
devidamente assinado por todos os representantes egais das mpresas que farão parte da composição,

- Qualificação Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho d i atividad pertinente e compatível em características,
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ndo esta eita mediante a apresentaçãol{1t!!'W.~!ffl
ico ou pri do;

docume tos complementares, no sentido de comprovar
ualificaçã técnica apresentado.
gência N ional de Petróleo - ANP, com validade para a

quantidades e prazos com o objeto da licitação,
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitad
o que está sendo afirmado no teor do atestado de
g) Certificado de Posto Revendedor emitido pela
data do Certame;

· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pe oa Jurídi - CNPJ;
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati dade e co patível com o objeto contratual;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Feder ;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estad ai;
I) Prova de regularidade perante a Fazenda Munici ai;
m) Prova de regularidade relativa à Seguridade So ial;
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gar ntia por T mpo de Serviço - FGTS;
o) Prova de regularidade perante a Justiça do Tra lho.

· Qualificação Econômico·financeira:

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultad de exerc cio e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;
p.1) A documentação exigida acima estará res ita ao úl mo exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
q) Certidão negativa de feitos sobre falência exped a pelo di ribuidor da sede do licitante.

cas com reendem a integralidade dos custos para
a Constit ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

de ajustamento de conduta vigentes na data

· Declarações:

r) Declaração de que suas propostas econô
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
de entrega das propostas;
s) Declaração emitida pela licitante de que não po
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendi
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;
t) Declaração de que cumpre as exigências de
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
u) Declaração de que atendem aos requisitos
informações prestadas, na forma da lei.

quadro de pessoal, empregados menores de
ou insal re e menores de 16 (dezesseis) anos em
a partir e 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

serva de cargos para pessoa com deficiência e para
em outras normas específicas.

habilita -o, e que responderá pela veracidade das

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de va dade decl rado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica deverão t r sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados da data da realização da licitaçã ou, se mitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (no nta) dias os atestados técnicos e comprovações de
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inscrições,
12,3, Os licitantes vencedores deverão encami
(Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no
documentos de habilitação exigidos neste Edital,
eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo
no § 3° do art. 29, da Instrução Normativa SEG
12.4, Os licitantes enquadrados como ME ou E
ainda que haja alguma restrição de regularidade
Complementar n, 123/2006,
12,5, A não apresentação dos documentos de ha
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões
prazo estipulado no item 12.3, assim como o
estipulados acima, acarretará na inabili o/des
subsequente, e assim sucessivamente, observ
prevista no art. 156, inciso 111,da Lei Federal n, 14

exclusivamente por meio do Sistema BLL
ico bllcompras.com, em forriiãfC; digital, os"
ção do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema

, por igual período, nas situações elencadas
30 de setembro de 2022,

encaminhar a documentação de habilitação,
balhista, nos termos do art. 43, § 1°, da Lei

idos neste edital, exclusivamente por meio do
sítio eletrônico bllcompras.com, dentro do
to a algum dos requisitos de habilitação,
do proponente, sendo convocado o licitante
de classificação, sem prejuízo da sanção

13.0 DISPOSI
13,1, Havendo

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E
14,1, Os pedidos de esclarecimentos referentes
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à
por meio eletrônico, no endereço .:..;_lic=i=ta=c.=ao;::".:i=::.:..w-:..:....:..:..:-==.::.=-.:.t=-:...:..=...:..:...:..:..:::..:..:..:..::....::c..:..:...:

pregão e o órgão interessado ou por meio da pl
14,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminh
Social e nome do representante que pediu es
disponibilizar as informações para contato (e
14,3, Os esclarecimentos serão prestados
plataforma eletrônica aos interessados,
14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fi
impugnar o presente edital, mediante petição por
licitacaoipaumirim2021@hotmail.com, informan
meio da plataforma bllcompras.com,
14,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório,
plataforma eletrônica,
14,6, As respostas aos pedidos de impugnações
fizessem parte, vinculando a Administração e os I'
14,7, Deferida a impugnação contra o presente E tal, será
do certame, observado, para esta, a contagem mín
14,8, Não serão conhecidas as impugnações

os deverão se identificar (CNPJ, Razão
pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

co , telefone e e-rnail).
pregoei (a) por escrito, por meio de e-mail e pela

ra das propostas, qualquer pessoa poderá
sivamente por meio eletrônico, no endereço
deste pregão e o órgão interessado ou por

rá comunicada aos interessados, através da

ntos aderem a esse Edital tal como se dele

nida e publicada nova data para realização
o prazo inicial,

s fora do prazo legal e/ou subscritas por

mailto:licitacaoipaumirim2021@hotmail.com,


Pref itura
Gov

NP,.J n'

representante não habilitado legalmente, exceto q
14.9. As impugnações e os pedidos de esclareci
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à imp
autos do presente processo.
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, I
certame.

ando se t tar de matéria de ordem pública.
uspendem os prazos previstos neste certame.
edida excepcional e deverá ser motivada nos

esclarec mento será divulgado por meio da plataforma
itado ao último dia útil anterior à data de abertura do

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. A interposição de recurso referente ao jul amento d s propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçã observa o disposto no art. 165, da Lei Federal n.
14.133/2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reco er deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quan o será c ncedido o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões por escrito, exclusi amente or meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras.com.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo no ficados apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do praz do recorr nte, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus intere es.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intemp stivos e/ subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitató io para re ponder pelo proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licit nte quant à intenção de recorrer importará na preclusão
desse direito e o processo poderá ser adjudicado licitante eclarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invali ação ape as dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que ti r editado ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dia úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deve proferir ua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiv -se-á conhecimento aos interessados através
da plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRA ÕES ADMINISTRATIVAS E SA ÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos lei, o licit nte que, com dolo ou culpa:
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigi a para o ertame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) dura te o certa e;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato supervenie e devida ente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lanc
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da propost
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrad
d) Deixar de apresentar amostra, quando for ocas
e) Apresentar proposta em desacordo com as esp ificações o edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entrega a docum ntação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pro osta:
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o ontrato o quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalent no prazo stabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Isa exigid para o certame ou prestar declaração falsa

após a negociação;
quando e igível;
a etapa c mpetitiva; ou
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durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
16.1.6. Comportar-se de modc inidôneo ou comet r fraude d qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a I;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, caso de olicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o objetivos a licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, e 2013.
16.2. Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, Administr ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes san ões, sem rejuizo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou ontratar, nquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua r bilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. I
16.3. Na aplicação das sanções serão considerad s:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração com ida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuante ;
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Admi stração P blica;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de ograma d integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1 ,16.1.2
do contrato licitado.

incidente sobre o valor do contrato licitado,
comunicação oficial.

16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1 ,16.1.5, 6.1.6,16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de citar e co tratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativame e ou não, ' penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facult da a defe a do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e cont atar será
infrações administrativas relacionadas nos iten 16.1.1,
imposição de penalidade mais grave, e impedi á o resp
Administração Pública direta e indireta do ente fe rativo a ai pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançã I de decla ação de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispost nos iten 16.1.4,16.1.5,16.1.6,16.1.7 e 16.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas no itens 16.1 1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de imp imento d licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 1 133/2021
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em sinar o c ntrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no azo esta lecido pela Administração, descrita no item
16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total d obrigaçã assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor órgão o entidade promotora da licitação, quando tiver

plicada ao responsável em decorrência das
.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a

nsável de licitar e contratar no âmbito da
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sido exigida, nos termos do art. 45, § 4° da IN SEG S/ME n.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionad às san
declaração de inidoneidade para licitar ou ntratar d
responsabilização a ser conduzido por com'
pertencentes aos seus quadros permanentes, qu
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de '15
apresentar defesa escrita e especificar as provas q
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dia
impedimento de licitar e contratar, contado da d
proferido a decisão recorrida, que, se não a reco
recurso com sua motivação à autoridade superior,
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos a
16.12. Caberá a apresentação de pedido de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração te
que sobrevenha decisão final da autoridade com
16.14. A aplicação das sanções previstas neste
reparação integral dos danos causados.

de impedimento de licitar e contratar e de
mandará a instauração de processo de

por 2 (dois) ou mais servidores públicos
s e circunstâncias conhecidos e intimará o

s úteis, contado da data de sua intimação,
produzir.
licação das sanções de advertência, multa e

, o qual será dirigido à autoridade que tiver
azo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

proferir sua decisão no prazo máximo de 20

da aplicação da sanção de declaração de
dias úteis, contado da data da intimação, e

recebimento.
spensivo do ato ou da decisão recorrida até

lui, em hipótese alguma, a obrigação de

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habi
licitatório será encaminhado à autoridade superio
observado o disposto no art. 71, da Lei Federal n. 1
17.2. O titular da origem desta licitação se rese
processo por razões de interesse público
mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qu
ocorrências relevantes.

ridos os recursos administrativos, o processo
icar o objeto e homologar o procedimento,

de não homologar ou revogar o presente
superveniente devidamente comprovado e

istrados todos os atos do procedimento e as

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de .=..S---,-=-i:..:...:n-=-c:=:..L.f1==----==.' contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser pro ado u vez por igual período, desde que solicitado
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devida te justi cado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, dur toda a cução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condi exigida para a habilitação na presente licitação.
18.3. Será facultado à Administração, quando o vocado n assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no pr estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes
Administração, observados o valor estimado e sua
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes pa
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do p
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condi
ordem classificatória, quando frustrada a negoci
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em

ntratação nos termos do item acima, a
alização nos termos do edital, poderá:

, na ordem de classificação, com vistas à
icatário;
pelos licitantes remanescentes, atendida a

condição.
I"ml'r",tr'l ou em aceitar ou retirar o instrumento
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equivalente no prazo estabelecido pela Administ ação cara terizará o descumprimên\9_t?t~1 da o rigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalment estabeleci as e à imediata perda da gararitia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante,
18,5,1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitan es remanescentes convocados na forma item
18.4,1,
18,6, Será facultada à Administração a convoca ào dos de ais licitantes classificados para a contratação
de remanescente, em consequência de rescisão ontratual, bservados os mesmos critérios estabelecidos
nos itens acima,
18.7, Decorrido o prazo de validade da propost indicado o edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos a sumidos,
18,8, Para esta contratação, será exigida d (s) propo ente(s) vencedora(s), a título de garantia
contratual correspondente a 5% (cinco po cento) o valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art. 96 da Lei Federa n.14.133 021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida públi a emitido sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e custódia, aut rizado pe Banco Central do Brasil e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Minis' rio da Fa enda;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituiçã financeira devidamente autorizado a operar no País pelo
Banco Central do Brasil,
18,9, Em se tratando de garantia prestada por m io de cau ao em dinheiro, o depósito deverá ser feito na
Agência do Banco do Brasil, Agência n. 0940-7, C nta Corre te n. 12026-X ou Banco do Bradesco, Agência
n. 0755-2, Conta Corrente n. 10818-9,
18,10, Se a opção de garantia for pelo seguro-gar ntia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao eríodo de igência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Município de Ipaumiri ,Estado o Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula ntrária ao interesses do Município de Ipaumirim, Estado
do Ceará.
18,11, Se a opção for pela fiança bancária, esta d verá ter:
a) prazo de validade correspondente ao período d vigência o contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor olidário, fará o pagamento ao Município de
Ipaumirim, Estado do Ceará, independentement de interp lação judicial, caso o afiançado não cumpra
suas obrigações;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ord reitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afi nçado, d acordo com o previsto neste Edital,
18,12, A garantia prestada pela contratada ser liberada u restituída após o término da vigência do
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiv solicitação, mediante a certificação de que os
serviços foram realizados a contento,
18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pag mento de uaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respe tiva repos ão, no prazo máximo e improrrogável de 10
(dez) dias, a contar da data em que for notificada lo Municí io de Ipaumirim, Estado do Ceará.
18,14, Se houver acréscimo ao valor do contrat , a contra da se obriga a fazer a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a cont r da data ue for notificada pelo Município,
18,15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
I - o contratado der causa à rescisão do contrato;
II - outras hipóteses previstas no edital de licitação,
18,16, As multas eventualmente aplicadas serão d scontada do valor da garantia prestada,
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18.17. As condições contratuais estão definidas o Anexo !I - Minuta do Contrato, Rgjrte integrante deste
edital.

19. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegr no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no it 1 2.1 dest Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sis ma ele:rc ICO;

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos ne te edital cluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se i iciam e vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariame te em c tratação, podendo a autoridade competente
revogá-Ia por razões de interesse público, anulá-I por ilega dade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante decisão devidamente fundamentada;
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autorida e superio , em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complemen r a instru ão do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serã sempre i terpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprome m o inter sse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) egoeiro(a, nos termos da legislação pertinente;
19.9. Os licitantes assumem todos os custos e prepar ão e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, respo ável por sses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório;
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fideli ade e le timidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaç es no sis ma eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inob rvância d quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão;
19.12. O descumprimento de prazos estabelecid s neste e ital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitações/convocações, ensejar DESCLA SIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. O desatendimento de exigências formais ão essen iais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do a ,observ os os princípios da isonomia e do interesse
público;
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o ) pregoei o(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará contecen o o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) preg iro(a) pr tar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hip tese ou etexto usando telefonia fixa ou móvel, como
forma de garantir a lisura do certame;
19.16. O foro designado para julgamento de quai es judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Ipaumirim, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazend
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO 11 - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO 111 - Modelos de Declarações
ANEXO IV - Minuta do Contrato
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opes de Freitas
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Luana Ev elista de Souza Honorato
O enadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Francisco f, on Alencar Oliveira
Orde ador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Juliar\a S ij yles de Medeiros Alves
OF nadora de Despesas .

S cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Cidadania

Rua Cnr on el Gustavo Lima 23· Centro CEP 63340-000 -Ipaunliri


	Page 1
	Titles
	Pref 
	EDITAL C NVOC ÓRIO 
	Pregão Eletrô ico n. 2 24.11.28.1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 2
	Titles
	1 
	f- ~ , 
	P9-,- 01 
	. __ 09+ 01 
	6.0 DA PARTICIPA ÃO DO CREDENCIAMENT E DA DE LARA ÃO 
	bllcompras.com. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 3
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 4
	Titles
	Pref tura unicipal?~ ,paui~m " ~\ 
	Gov rno Municipal !G,I " ,j:j ". 
	~ '.) ._--== 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 5
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 6
	Titles
	Pre 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 7
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 8
	Titles
	Pre 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 9
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 10
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 11
	Titles
	Pre 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 12
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 13
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 14
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 15
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 16
	Titles
	Pref itura 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 17
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



